
INDICAÇÃO Nº 
3398
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, tendo em vista a oferta, aos motoristas que passarem determinado período sem receber pontos na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – um ano, por exemplo –, de desconto na taxa de exame médico para renovação da CNH ou na taxa de emissão da nova CNH ou, ainda, no Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA).
JUSTIFICATIVA

Uma das maneiras mais eficazes de melhorar a qualidade do tráfego de veículos automotores e reduzir o número de acidentes de trânsito é, sem dúvida, uma boa educação para o trânsito.


Educar adequadamente para o trânsito significa instituir medidas para o convívio harmônico de condutores de veículos automotores, ciclistas, pedestres etc. Essas medidas devem compreender: boa formação dos condutores; informação e educação da população em geral para o trânsito, por meio de publicidade na mídia; regras claras com sanções correspondentes para os casos de descumprimento; aplicação célere e efetiva de sanções, em caso de infração no trânsito; e, ainda, premiação dos bons motoristas como forma de incentivo à boa conduta no trânsito.


Assim, esta propositura se destina a indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado uma premiação aos bons motoristas como forma de incentivo à boa conduta no trânsito. Tal premiação poderia consistir na oferta, aos motoristas que passarem determinado período sem receber pontos na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – um ano, por exemplo –, de desconto na taxa de exame médico para renovação da CNH ou na taxa de emissão da nova CNH ou, ainda, no Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA).
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt


